
CORUÉLIO 
PR EF EITURA 

PROJETO DE LEI N° 61/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Créd ito Ad iciona l Especial no valor de até 
R$ 8.611 ,75 (oito mil , seiscentos e onze reais e setenta e cinco 
centavos) no exercício financeiro de 202 1. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Corné lio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Mun icípio do exerc1c10 
financeiro de 202 1, Crédito Adicional Especial no va lor de até R$ 8.61 1, 75 (oito mil, seiscentos e 
onze reais e setenta e cinco centavos) na segui nte dotação: 

Orgão: 04 - Secreta ri a Municipal de Ed ucação 
Unidade: O 1 - Secreta ria Municipa l de Educação 
F unção: 12 - Ed ucação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundam ental 
Programa: 06 - Promoção da Educação 
Projeto: 2.036 - PNATE 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3 .90.30.00.00.00.00 Materia l de Consumo 313 1 8.6 11 ,75 
Som a 8.611,75 

Art. 2º - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 
artigo anterior tem origem de superávit finance iro. 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-202 1 com a inclusão de meta no Órcrão: 

Orgão: 04 - Secretaria Munic ipal de Educação 
Unidade: O 1 - Secretaria Municipal de Educação 
Função: 12 - Ed ucação 
Subfunção: 36 1 - Ensin o Fundamenta l 
Programa: 06 - Promoção da Educação 
Pro.eto: 2.036 - PNATE 

Ação Descrição da Ação 
Produtos Unid. 
Serviços Fonte Med. 
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Vinculados Livres Total 

2.036 PNATE Serviços 3131 Pessoas 8.61 1,75 -
SUBTOTAL 8.611,75 -

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 
465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretri zes Orçamentárias 202 1, a meta no Órgão: 

O rgão: 
U nidade: 
Função: 
Su bfunção: 
Programa: 
Projeto: 

Ação 

04 - Secretaria Municipa l de Educação 
O 1 - Secretaria Muni cipa l ele Educação 
12 - Educação 
361 - Ensino Fundamental 
06 - Promoção da Educação 
2.036-PNATE 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 
Servi os 

Fonte Valor 

8.6 11,75 

8.611,75 

2.036 PNATE Municí io Servi os 3 13 1 8.6 11,75 
SOMA 8.611 75 

Art. 
revogando-se as disposições em con rár o 

vigor na data de sua aprovação, 

binetc do P refeito, 22 feve reiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contab il idade 
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CORO É LI O PROCÓPIO 
P RE FE IT U RA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 61/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Le i referente à abertura de Créd ito Ad ic ional Especial no Orçamento 
Gera l do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício finance iro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Le i do Orçamento. Assim, para garanti r 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo lega l denom inado "crédito adicional". 

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na real idade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos obje ti vos a serem ati ngidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
" Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créditos 
adicionai s. 

Considerando o Art. 43 , §2° entende-se por superáv it fina nceiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o pass ivo fin ance iro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles v incu ladas. 

Cons iderando a Medida Provisória nº 173, de 16 de março de 2004 convertida na Lei 
nº 10.880, de 2004 - In stitui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atend imento à Educação. 

Cons iderando a Lei 10.880, de 09 de junho de 2004 institui o Programa Nac ional de 
Apoio ao Transporte Escolar. 

Considerando a Resolução 12, de 17 de março de 201 1, estabelece os critérios e as 
formas de transferênc ia de recursos financeiros do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
do Escolar. 

Considerando a Resolução 43, de 04 de setembro de 2012, dispõe sobre os prazos para 
a prestação de contas do programa POD E e PNA TE. 

Considerando o Layout SIM/ AM 2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do superávit finance iro para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei abre a fonte de recurso da ação 2.036 - PNATE (Programa 
Nacional de Transporte Escolar), q tem mo objetivo O Programa Nacional de Apoio ao 
Transpo11e do Escolar (PNA TE) co siste na tr, sferência automática de recursos fi nanceiros 
para custear despesas com man u e uros, licenciamento, im postos e taxas, pneus, 
câmaras, serviços de mecâ nica e , câmbio, motor, e létrica e funilaria, 
recuperação de veículos. 

Assim, contamos com o aprovação do presente 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélia Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

CNPJ Nº 76.331 .941/0001-70 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 




